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GABINETE DO VEREADOR ROSINALDO BUAL 
 

4ª COMISSÃO DE EDUCAÇÃO – COMED 

 

PL n.º 264/2021 

Autoria: VEREADOR MITOSO 

Ementa do Projeto de Lei: INSTITUI nas escolas de rede municipal de ensino 
de Manaus a Semana de Promoção da Autodefesa de Crianças Contra a 
Vitimização Sexual. 
 

PARECER AO PROJETO DE LEI 

 

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do vereador Mitoso, que institui nas 

escolas de rede municipal de ensino de Manaus a Semana de Promoção da 

Autodefesa de Crianças Contra a Vitimização Sexual, e dá outras providências. 

 

Eis o breve relatório, passo a opinar. 

 

FUNDAMENTAÇÃO 

 

Encontra-se nesta Comissão, para emissão de parecer, o Projeto de Lei 
264/2021, de autoria do Vereador Mitoso, que institui nas escolas de rede municipal 
de ensino de Manaus a Semana de Promoção da Autodefesa de Crianças Contra a 
Vitimização Sexual. 

 
 

Por oportuno registra-se que a análise da matéria em tela encontra-se 
devidamente amparada no Artigo 40, incisos I, III e IV do RICMM, in verbis: 

 
Art. 40. À Comissão de Educação compete: 
I – opinar sobre educação e instrução pública ou particular e sobre 
proposições relacionadas ao desenvolvimento cultural, técnico ou 
científico; 
[...] 
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III – analisar as condições de funcionalidade do sistema de 
educação nas 
escolas públicas e privadas no Município; 
IV – analisar a aplicabilidade dos recursos públicos municipais nas 
estruturas físicas e da merenda escolar nas escolas da rede pública 
municipal; 
 

Fez-se mister que o Projeto de Lei em comento passe por essa comissão, 
pois em sua justificativa o Autor frisa a importância da autoproteção em campanhas 
educativas para ilustrar situações cotidianas em que a criança pode se defender, 
agindo preventivamente, reconhecendo e evitando condutas que tipificam a violência 
sexual (como abuso, exploração sexual e outras), bem como assenta que o Projeto 
de Lei não cria despesas para o município, prevendo a participação, a título gratuito e 
por meio de voluntariado, de instituições privadas e profissionais da saúde mental. 
 

 
Assim, conforme o exposto, manifesto o meu PARECER FAVORÁVEL à 

aprovação do Projeto de Lei. 
 

 
Manaus, 25 de abril de 2022. 
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PODER LEGISLATIVO

ASSINATURAS DIGITAIS
SAMUEL DA COSTA MONTEIRO - VEREADOR - 073.262.462-20 EM 11/05/2022 10:32:28
YOMARA JESUINA LINS RODRIGUES - VEREADOR - 320.732.672-20 EM 11/05/2022 10:31:51
MARIA JACQUELINE COELHO PINHEIRO - VEREADOR - 231.114.883-49 EM 11/05/2022 10:24:04
FRANCOIS VIEIRA DA SILVA MATOS - VEREADOR - 590.865.802-20 EM 11/05/2022 10:20:31
ROSINALDO FERREIRA DA SILVA - VEREADOR - 585.481.062-04 EM 11/05/2022 10:20:08
JOELSON SALES SILVA - VEREADOR - 437.045.812-91 EM 11/05/2022 10:16:06
RAIFF MATOS SILVA VASCONCELOS (CONCORDÂNCIA)  - VEREADOR - 517.937.762-53 EM 11/05/2022 10:41:11

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 425818AE000CA212. CONSULTE EM https://camaradigital.cmm.am.gov.br/verificador


